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CÓPIA 

"493 
de 9 de março de 1961. 

"Conoade gastifioaçiies a professores rurais". 

C :Áfao de 	nicipic dr 3antt: ita do 3 - :eal, por seus represo"tan- 

tem, decretou o eu, em seu nome, sanciono a segui" lei:- 

art. 12  - Fica concedida ág( professoras rurais da Prefeitura 

pal uma gratificação mensal 4 brae de promoaZas nas provas finais do ano letivo 

a aer paga juntamanta com os veneimantos do cargo.- 

;( 1= - A gratificaçío atriluida rosto artiao será -:cita de acOrdo , 

coa a tabela abaixo: 

.aia de 10 alunos promovidos 	 Cr$50C," 

anis de 15 alunos promovidos 	 "1.000,00 

Alain de 20 alunos ara movidos 	 "1.500,00 

ais de 25 alunos proaivolos 	 "2.000,00 

hrt. 22  - As venta ene de que trata o art. 12  diste lai sargo asse-

gurados coa base nas premoaõas io exeralcia rr curso, para ef^ito de seu paga -

manto no exercício imediatamonte posterior. 

hrt. 3* - Cs professores, durante o período dr fgalas, "o 	ro de 

Bua escola, farão evantaaonto do "jarro de crianças.ea idade escolar, coa nome 

idade e filiaçZoa 

art. 42 - aa caso  aposantadoria de funcionário de aaaistgrio a 

ara ificaç7o será incorporada aos vencimentos do aposentado.- 

. 59  - A partir da aWncia desta lei, para efeito do aposentado-

ria, a aoma da gratificação mensal de taloa os anos em quer esta foi concadida,di 

vidida por 25, fornacerá o "quantumn a ser incorporado ao vencimento mensal. 

rt. (> 2  - rara atender ás daspeas decorrer-tas da preserta lei, o ro-

nxacutívo fará incluir verba próaria na proposta orçaaent4ria de cada Pxeref-

cio. 
árt. 72  - Eevogadas as dispo:si-Z.5s em contrário, pata lei entrará em 

viaur a partir de 12  de janeiro de 1.962.- 
hando, portanto, a todos a quar o corhacirarto P execução desta lei/ 

pertencnr, que a cuapraa e foçara cumprir táo inteira:senta como rela 

se contem.- 
tre-se e aubliqua-se.- 

( ántônie dagrico JunqMeira 

)ir. do Dep. te áda. 
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